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Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de pau dos Ferros

Ementa: institui a Lei Lucas que Dispõe sobre a
obrigatoriedade da realização de curco de primeiros
socorros por professores e Funcionários que tenham
contato direto com alunos nas creches e escolas
públícas no Município de pau dos Ferros da rede
pública e particular de ensino básicq e institui o selo
"l-ei Lucas',, de capacítação de primeiros socorros,
especiffca e dá outras providências.

A prefeita Municipar de pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a câmara de Vereadores de pau dos Ferros, decreta e era sanciona a seguinte Lei:

Art' le - Fica insütuÍda no Município de pau dos Ferros, a Lei Lucas que torna
obrigatório o oferecimento de curso de capacitação em noções básicas de primeiros socorros nos
estabelecimentos de recreação e de ensino infantil e fundamental da rede escolar do município,
em consonância com a Lei tederar N' Lt.722l20rg e lei Estaduar N. 1o,g1g/2021.

§ 1" A obrigatoriedade estaberecida nesta Lei incrui escoras, creches, berçários,
escolas maternais e simirâres, abrangendo toda a rede púbrica e particurar de educação básica do
município.

§ 2'os professores e demais servidores ou empregados da educação poderão deforma voluntaria requerer inscrição nos cursos oferecidos.
parágrafo único. Ficâm os estaberecimentos de ensino de educação básica da redepúblico privada do município de pau dos Ferros, obrigados a oferecer curso de capacitação emprimeiros socorros, para no mínimo 30% (trinta por cento) de seus professores e funcionários.
Art' 29 - As escoras terão que oferecer treinamento em cursos de primeiros

socorros, com carge horaria mínima de g horas anualmente, com validade de 02 (dois) anos com
aulas presenciais.

Parágrafo único. Não haverá necessidade de contratação de funcionários ouprofessores com função especifica pera atendimento em primeiros socorros.

Art' 3c - os estabelecimentos poderão oferecer os cursos de primeiros socorros
mediante a contratação de empresas especiarizadas ou através de convênio, quando possíver,
com órgãos pÚblicos municipais, estaduais ou federais, especializados em práticas de auxilio
imediato e emergencial a população, tendo como objetivo:
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I _ tdenüfi
medicas; car e agir prevenüvamente em situações de emergência e urgência

ll _ lntervi
especiarizado,ro..ro,,.nfolo],:::::::Jfffl:i: do acidentado até que o suporte médico

§ 1e poderão ser soricitados para os cursos as seguintes entidades: serviço de
*J:,J^T:ryóvet 

de Urgência _ sAr\4u, a;;;iu iolru",,or, secretaria de saúde ou servíços

§ 2s No caso da rede púbrica de ensino fundamentar, os critérios estaberecidospelas secretarias competentes, deverão consioera.. o uso da estrutura interna da própriaadministração pública, tento de pessoar .rr..ii.io para â sessão dos treinamêntos,preferencialmente com a presença de profissionais oe entioaoes públicas supracitados nesteartigo, não gerando gastos ao erário.

s 3 " O conteúdo do curso de primeiros socorros ministrado, deverão sercondizentes com a natureza e faixa etária do p,iorr- ,i""a'a" pelos estabelecimentos de ensino.

o período da 
"l,l; 

o'- As instituiçôes de ensino deverão manter em suas dependências durante

| - pessoal capacitado para o curso de primeiros socorros;

'- 
Kits de primeiros socorros conforme orientação das entidades especiarizadasem atendimento emergencial a população;

rÍr - Afixado em rocar visíver a certíficação que comprove a rearização da acapacitação de que trata esta Lel e o nome dos profissionais capacitados;
parágrafo único. o disposto no inciso r e , do caput deste artígo, também deveráser cumprido em caso de passeio externo com os alunos.

Art' 5s - o não. cumprimento dos dispositivos desta Lei, impricará nas seguintessanções as instituições de ensino privado:

I- Advertência por escrito para a regularização em 30 (trinta) dias;
ll _ Multa no v.al9r dg meio salário mínimo, em caso de reincidência, e que serárevertido ao Fundo Municipal de Educação;

'r 
- suspensão do alvará de rocarização e funcionamento até o momento daregularização;

rv - Fiscarização dos estaberecimentos pera secretaria Municipar de saúde domunicípio;

Art. 6e - As instituições terão 120 (cento e vinte) dias, contâdos da data dapublicação desta Lei, para adequar-se as duas disposições.

Art' 7e - As despesas decorrentes da presente Lei, ocorrerá por conta dedotação orçamentaria da secretaria Municipar oe laucaçao e curtura e da secretariaMunicipal de Saúde deste município

Art' ge - o poder Executivo reguramentará, no que couber, a presente Lei.
Art. 9c _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de pau dos Ferros, RN, 24 de março de 2025.

Francisco ute erg Bessa de Assis
Vereador

Jaime de Ca o sta Neto
Ve ad or

JUSTIFICATIVA

o presente projeto d-e Lei tem como finaridade, possibiritar que os professores consigamagir em determinadas situações de.emergência em que sela necessário agir para sarvar a vida deuma criança, enquanto aguarda a chegada da assistência medica especiarizada no rocar.
Estes cursos deverão acontecer com periodicidade anuar para os profissionais daeducação. seja para capacitação ou recicragem, no caso de já terem pr.ti.rirJo, l,n ,no,anteriores. Todo o treinamento deverá ser dividido em faixá etária ias il;ã à, ,ejr,atendimento de primeiros socorros para bebês, crianças pequenas e crianças maiores.
segundo a Lei Lucas, as escoras, creches, deverão obrigetoíiamente contar com um Kit deprimeiros socorros, onde deverá estar de acordo com as determinações das enüdadesespecializadas em atendimento emergenciar. Arém disso, a capacitação em escoras púbricas, emprincípio deverá ser ministrada.pela secretaria Municipar de saúde, pero serviço de AtendimentoMóvel - SAMU ou pelo Corpo de Bombeiros Militar.
Já com reração as instítuições privadas, por profissionais habiritados, o arügo 4" da Lei73'722/2078 - LEr LUCAS, diz que, o não cumprimento da Lei impricará em murta ou até mesmoem cassação do alvará de funcionamento.

Desse modo, propomos que este projeto de rei seja anarisado por esta casa regisrativa.
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BESSA DE ASSIS

AIÁNY SAMU ES DE FREITAS

Verea ny Samuel

DOMICIANA M ILAC DE OLIVEIRA LOPES

Vereadora Domiciana

RA AIRES NUNES

Vereadora Bolinha Aires

FRANCISCO JOS NANDES DE AqUINO
Verea dor Gordo Do Bar
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Vereador Sarg e Monteiro

JOSEFA ALDACE CH DE OLIVEIRA

Vereadora Profess a Aldaceia
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Veread
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Verea or inaldo
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